
Piripá 
Bahia - BA 
 
Histórico 
 
           A região era primitivamente habitada pelo índios botocudos. 
           Por volta de 1917, o fazendeiro José Marinho da Rocha, atraído pela fertilidade das terras e 
levando em conta a existência do côrrego “canabrava”, aí se fixou com o plantio de cana-de-
açúcar, no que foi seguido por outros. A fazenda denominou-se “Lagoa da Tábua”.  
           Surgiram vários engenhos e formou-se o povoado que lhe conservou o nome. Em 1926, 
mudou-se a denominação para Piripá. 
           O topônimo é originário de vocábulo indígena “piri-ypá”, que significa “a lagoa do junco” 
ou “dos piris”. 
 
Gentílico: piripaense  
 
Formação Administrativa 
 
            Distrito criado com a denominação de Piripá, pela lei estadual nº 1901, de 04-08-1926, 
subordinado ao município de Condeúba. 
            Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Piripá figura no 
município de Condeúba. 
            Assim permanecendo em divisão territorial datado de 1-VII-1960. 
            Pela lei estadual nº 1605, de 28-12-1961, o distrito de Piripá foi transferido do município 
de Condeúba para o novo município de Cordeiros.  
            Elevado à categoria de município com a denominação de Piripá, pela lei estadual nº 1769, 
de 30-07-1962, desmembrado de Condeúba. Sede no antigo distrito Piripá. Constituído do distrito 
sede. Instalado em 07-04-1963. 
            Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído do distrito sede. 
            Assim permanecendo em divisão territorial datado de 2007. 
 
Transferência distrital  
Pela lei estadual nº 1605, de 28-12-1961, transfere o distrito de Piripá do município de Condeúba,  
para o novo município de Cordeiros.  
 
 
 
  


